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EDIT.,{L DE CONCORRÊNCIA N" 070521/2026 CPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I, CONDIçÕES GERÁ,IS DA CONTRATAçÃO
1,.1,. Conffataçáo de Empresâ Especializadapârâ Reforma comAmpliação de um Galpáopan
Construção do Novo Centro Administrativo de Itaitinga/Ce, a serem executados com regime de

dedicação exclusiva de mão de obra, nos temos da tabela aba:txo, confotme condições e exigências

estabelecidas nes te instrumento.

1.2. 1,.2, O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caractertzados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Pteliminar,
1 .3. O prazo de vþência da conttatação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do conftato, nâ

forma do atigo 105 da Lei no 74.733, de 2027.
1.3.1,. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acina, ressalvadas as ptovidências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
1,.4. Pnzo de execução dos serviços que será de atê 300 (Trezentos) dias, contados a partft da

emissão da primeira ordem de sewiço, podendo ser prorrogado mediante justificativa.
1.5. O contrato ofetece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

conftataçã,o.

2, FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. ,{. Fundament^ção da Contntação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada enr tópico
específico dos Estudos Técnicos Pteliminares, apêndice deste Termo de Refetência.
2.2. O objeto da conttatação está previsto no Plano de Contratações ,{.nual de2026, conforme consta
das informaçöes básicas desse termo de teferência.

3. DESCRTçÃO Oe SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE
vrDA DO OBJETO
3.1. ,{ desctição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refãrência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
Sustentabilidade
4.1.. Os cdtérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estatão descritos na descrição

da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No
rnais, o município atnda não dispõe de norma própria correspondente â tal temâttc4 limitando-se tais
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exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas deftscaliztção e padtões de

desempenho, as quais a¡ahsarã"o tais requisitos, quando exigidos.
Subcontratação
4.2. Não é admitida a subconttatação do objeto contratual.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subconftatação, caso admitida.
Ganntia da conttataçáo
4.4. Não haverá exigência da garanna da conftataçäo,
Vistoria

4.5. A avahaçäo prér'ia do local de execução dos scwiços é imptescindível pàrl' o conhecimento pleno

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegutado ao intetessado o direito <le

rcalização de vistoria prêvia, acompanhado por servidor desþado Parâ esse fim, de seguncla à sexta-

feira, das 08:30 horas às 15:30 horas, reservado o horário de almoço das 72:00 horas às 13:00 horas. O

agendamento será zttavés do contato 351,3-2069 ou e-mail infraesttutura@itatnnga.ce.gov.bt.

4.6. Serão disponibilizados data ehorârio diferentes aos interessados em reahzat a vistoria púvia.
4.7 . Pata a vistoda, o representante legal da empresa ou responsável técnico devetá estar devidamente

identiFrcado, âpresentando documento de identidacle civil e documento expedido pela empresa

comprovaflclo sua habiJitação parz- à teahzação da vistotia.
4.8. Caso o licitante opte por nã"o rcahzat a vistoria, devetâ prestâr declaraçäo fotmal assinada pelo

responsável técnico do licitante àcerca" do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contr2]taçäo,
4.9. A não rcahzaçáo da vistoria não poderá embasar posteriotes alegações de desconhecimento clas

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos sewiços,

devendo o conffatado assumir os ônus clos sen iços decorrentes.

s. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução clo objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1 Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias a contar da emissão da ordem de serviço;
5,1,,2 Cronograma de rcahzação dos sewiços: Setá confotme demanda do municþio.
Local da ptestação dos serviços
5.2. Os scwiços serão prestados no endereço Avenida Cel. Virgílio Tâvon 1601,Itaitinga-CE.
Materiais a serem disponibilizados
5.3. Pala a perfeita execução dos serviços, a Conttatada deverâ disponibilizâr os materiais,
equipamentos, ferramentâs e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualiclades conforme
Projeto Básico promovendo sua substituição quando necessário.
Ganntia dos serviços
5.4. O pnzo de garantta contratual dos sewiços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de

setembto de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com âs cláusulas avençadas e

âs llormâs da Lei n" 1,4.733, de 2021,, e cada parte responderâ pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conüato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais citcunstâncias
tnediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o óryão ou entidade e a conftatada devem ser rcalinadas por escrito
sempre que o âto exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elettônic^ patà esse ftm.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa pan adoçã"o de ptoviclências que

devam ser cumpridas de imediato.
6,5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 619ão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa conttatada pata teutião inicial pârâ âpresentaçäo do plano de ftscahzaçäo,

que conterâ irformações acerca das obdgações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das

estratégias pâra execução do objeto, do plano complementar de execução da contntada, quando houvet,
do método de afedção dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,
Pteposto
6.6. A Contratada designará. fotmalmentc o preposto da empfe"sa, antes clo início da prestação dos

sewiços, indicando no insüumento os poderes e deveres em relaçãó à execução do objeto conúatado.
6.7. Ä Contatada deverâ manter preposto da empresa no local da execução do objeto com cârgâ

horâria condizente para acompanhamento integral.

6.8. ,{. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a tndtcação ou a mânutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Conúatada designatâ outro pâra o exercício da ativiclade.

Rotinas de Fiscalização
6.9. A execução do conttato deverá ser âcompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conttato, ou
pelos respectivos substitutos pei n" 74.733, de 2027, art. 11,7, caput).
Fiscalização
6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e îtscahzada pelo(s) fiscal(is) do corrtrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 74.733, de 2027, art. 777, câput).
6.1,1,, Â fiscalização serâ exercida pelo(a) St(a). Cibelly Cavalcante Mota, sendo o fiscal suplente o(a)

Sr(a). Mauríllio Darllan de Oliveita Martins, formalmente desþados para o acompanhamento <la

contratação e fornecimento, bem como p^t^ 
^testar 

o tecebimento provisório e definitivo;
6.12. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente desþados pela Administração,
comPete:

6.12.1. Exercer de modo sistemático a ftscaluzação e o âcompanhamento da execução da conttataçäo,
objetivando vetificar o cumprimento das disposições conttatuais, técnicas e administrativas, em todos os

seus aspectos;
6.12.2. Solicitar à CONTR \TADA a substituição do objeto, que apreseflte defeito insanável, dutante o
pràzo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;
6.1,2.3.,\notar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irreguladdades
constatadas, informando pnzo para sua tegularização, propondo à Administração, quando fot o caso, a

ap\cação das penalidades previstas na legislação perúnente.
6.13. As decisões e proviclências que ultrapassarem a competència da fscaltzação da contratação serão

submeticlas à apteciaçã.o da autoridade superior da Secretatia Municipal de Educação, pata adoção clas

medidas cabíveis, consoânte disposto no art. 117, SS 7o e2o, da Lei n" 74.733/2027;
6.11. Exigências da fscahzação, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, devetão ser

imediatamente atendidas pela CONTRATAD,A.;
6.15. O descumprimento total ou parcial das demais obtþações e responsabilidades assumiclas pela

CONTRATA.DA. ensejaú a aplicação de sanções administrativas, ptevistas neste TR e na legislação

vigente;
6.16. A fiscahzaçáo serâ exercida no interesse exclusivo dos Engenheitos Civis lotado na Sectetaria

lvlunicþal de Infraestruturâ e não exclui nem reduz a tesponsabilidacle da CONTRATA,DA pot qualquer
irregularidade;
6.17. A fiscalização clo contrato será auxiliada pelos órgãos de assessotamento jurídico e de controlc
interno da Adminisúaçã.o, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo corn infotmações televantes para

ptevenir riscos na execução conftatual.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO
Liquidação
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriftcar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os daclos do contrato e clo órgão cofltrata;flte;
d) o período respectivo de execução do contratoi

B:;mlfåä; do varor de retenções tributárias cabíveis.

7.2. Havendo etro nâ apresentaçã.o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Ítcarâ sobrcstada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apôs a comprovaçã"o da regilarízação da situação, sem

ônus ao contfatante;
7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverâ set obdgatoriamente acornpanhado da

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documerýàçã,o prevista

no art. 68 da Lei 1,4.133/2021;
7.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, setá providenctada sua notificação, por
escrito, para que, no pr.^zo de 5 (cinco) dias úteis, regalatize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot þal períocl o, a ctiténo do contratante.
7.5. Não havendo tegulartzação ou sendo a defesa considerada imptocedente, o contratante devetá
comunicar aos órgãos responsáveis pela frscahzação da reguladdade fiscal quânto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a set efetuado, pârâ que sejam acionados os

meios pertinentes e necessári.os pârâ gannttt o tecebimento de seus ctéditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverâ adotar as medidas necessárias à rescisão conttatual
nos âutos do processo aclministtativo cortespondente, assegurada ao conttatado a ampla defesa,

7,7, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rcahzados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulatize sua situação.

Ptazo de pagamento
7.8. ,{. CONTR A.TANTE pagará à CONTR.{TADA pelos fomecimentos, cm âté 30 (ttinta) dias

consecutivos, após a apresentaçã,o da Nota Fiscal fFatuta corespondente, caso haja a aceitabilidade dos

produtos, cabendo a co¡ftatadâ comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado pata ahabittação
no certame licitatório;
7.9. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATAD,A. imediata
correção, ficando estabelecido que o prazo parz- p^gamento somente será contado a partst da data da
rcgwlarização;
7.10. A Secretaria Municþal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela CONTRATA.DA, em decorrência de descumprimento de suas obdgações;
7,11. No caso de conttovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quautidade,
deverâ set observado o teor do att. 1,43 daLei14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que se refere àparcela inconttoversa da execução do objeto, para efetto de liquidação e

pagamento;
7.12. O pra;zo p^r^ ^ solução, pelo contatado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de insftumento de cobtança equivalente, vettltcadas pela Administração
durante a anâhse púvta à liquidação de despesa, não setá" computado para os fins do recebimento
definitivo.
Forma de pagamento
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7.13. O pagamento será rcahzado por mcio cle ordem bancâtia,pan ctédtto em banco, agència e conta

correflte indicados pelo contratado.
7.1,4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâria pan
pagâmento.
7,1,5. Quando do pagamento, será efetuada a tetenção tributâriz ptevista na legislação aplicável.

7.lí.l.Independentemente do percentual de tuibuto inseddo na planilha, iluando houver, setão retidos

na fonte, quando da teahzação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vþente.

7.16, O contratado tegularmente optante pelo Simples Nacional, nos tetmos da Lei Complementar n"

723, de 2006, não sofrerá a retenção ttibutátria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pâgametto ftcatâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jas ao tratamento ftibutário favotecido previsto na refedda Let
Complementar.
Do recebimento
7 .17 . Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pra;zo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico

e administrativo, mediante termos deølhados, quando verificado o cumpdmento das exigências de

carâter técnico c administrativo. (Art. 740,I, a, daLein" 74.733, de 2021. e Atts. 22,X e 23,X do Decreto
n" 17.246, de 2022).
7.18. O ptazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com â comprovaçäo daprestação dos serviços a que se refetem aparcelazserPag .

7.19. O fiscal técnico do conftato rcahzarâ o recebimento ptovisório do objeto do conftato mediante

termo detalhado que comprove o cumptimento das exigências de carâter técnico. (Àrt.22,X, Decteto n"
7L246, de2022).
7.20. O fiscal administrativo do contrato reahzará o recebimento provisório do objeto do conttato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de catâtet administratjvo. (Art.
23, X, Decreto n" 11.,246, de 2022).

7.21. O liscal setorial do conÛato, quando houver, rcabzarâ o recebimento provisório sob o ponto de

vista técnico e administrativo.
7.22. Para efeito de recebimento provis ôno, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico

do contrato tâ apurat o resultado das avaliações da execução do objeto e, se fot o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos sewiços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valotes â serem pâgos à contratada, tegistrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7 .22.1,. Será considerado como ocorrido o recebimento provisódo com a efitreg do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.22.2. O Contratado fica obrigado ^ tep^r^t, corigir, remover, reconstruir ou substitujr, às suas

expensas, no todo ou em pârte, o objeto em que se vedficatem vícios, defeitos ou incoreções resultantes

da execução ou rnateriais empregados, cabendo à ftscahzaçäo não atestat aílttma ef ortírrtca medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possâm vir a set apontadas no
Recebimento Ptovisório.
7.22.3. A fiscahzação não efetuarâ o ateste da última ef outttrjLca" medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam r.ir a set apontadas no Recebimento Ptovisódo. (A.tt.

779 c/c att. 740 da Lei n" 741.33, de 2021)
7,22,4. O recebimento provisório também ficaú sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e Insftuções exigíveis.
7,22.5. Os serwiços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aphcação das

penalidades.
7.23. Quando a frscabzação fo¡ exercida por um único servidor, o Tetmo Detalhado deverâ conter o

registro, aznâLise e a conclusão 
^cerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à ftscahzação
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técnica e adnúnistraÍlva e demais documentos que iulgâr necessários, devendo encâminhá-los ao gestor

do contrato para recebimento definitivo.
7.24. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dia, contados do recebimento

provisódo, por servidor ou comissão desþada pela autoddade competente, após a venftcaçáo da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos :

7.24.1. Emitir documento comprobatório da avahação rcabzada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quândo houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo conüatado, com menção ao seu

desempenho nâ execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpdmento de obrigações,

conforme regulamento (art.27,VIII, Decreto n" 77.246, de 2022),

7 .24.2. R:eahzao. a anâhse dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela frscalização e, caso

haja irreguladdacles que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escdto, as respectivas correções;

7.24.3. Emitir Termo Detalhado para ef.eito de recebimento definitivo dos sewiços prestados, com base

nos telatórios e documentações apresentadas; e

7.24.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatuta, com o valor exato dimensionado

pela ftscahzaçã,o.

7.24.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos p^t^ a formahzação dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão.

7.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanddade,
deverá ser obsewado o teor do art. 743 da Lei n" 74.733, de2027, comunicando-se à empresâ para

emissão de Nota Fiscal no que pertine àparcela incontroversa da execução do objeto, pata efeito de

liquidação e pagamento.
7.26. Nenhum pr^zo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências vedficadas na execução do objeto ou no instrumento de cobtança.
7.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurânça do serviço nem a tesponsabildade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUçÃO
Forma de seleção e critério de iulgamento da proposta
8.1, O fornecedor será selecionado pot meio da reah^zaçäo de procedimento de LICIT,A,ÇAO, na

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREçO GLOBAL.
8.2,Da apresentação de Gatantia da Proposta
8.2.1. Considetando a relevância do objeto da contrataçáo e com o objetivo cle assegutar a

Administração de eventuais prejuízos, caso 
^ 

assinatura do contrato náo ocona por parte do concorrente
vencedor, será exigida comprovação de ganntta da propostâ, que deveú" ser apresefltacla em campo
próprio do sistema "gatantia de paticipação", no momento do cadastramento da proposta inicial, sob

pena de desclassificação.
8.2.1.1. A gatandada proposta será analisada pelo agente da conúatação ou ptegoeiro 

^pós ^ 
apresentação

da proposta adequada ao último lance ofertado.
B.8.1.2.Cabetâ aos licitantes comprovarcm ganntia de manutenção da ptoposta, correspondente a 7o/o

(um por cento) do valor estimado da licitação, ou seja, de R$ 702.884,75 (Cento e Dois Mil, Oitocentos
e Oitenta e Quâtro Reais e Setenta e Cinco Centavos) junto à Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE
(Agência: 3880-6; Conta Conente: 22.925-3; Caução Licitação/Banco do Btasil).
8.2.1.3. Caso a licitante não patticipe de todos os lotes, deverâ âprescntar cauçã.o de 7o/o (um por cento)
do valor estimado apenas dos lotes que irá part:.crpal

¡;r:i
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8.2,2. A garantta de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas

em qualquer outra das moclalidades previstas a seguir, terâ o prazo de validade de 90 (noventa) dias,

contado da data de entrega da Proposta de Pteços e devetá sef apfesentzda na data de entfega da proposta
de preços.
8,2.3. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia, por opção do licitante:
a) cauçäo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a formâ escritural, mediante registro

em sistema cenúahzado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cental clo Brasil, e avaliaclos

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministêtto da Economia;
b) seguro-garantin reconhecido pela SUSEP; ou
c) fiançabancâna emiticla por banco ou instituição financeira clevidamente avtorizada a operar no País

pelo Banco Central do Brasil.
8.2.4. O licitante que deixar de apresentar tempestivamente a garantia de proposta, restando

configurado a ausência de requisito de participação, cabendo a sua imediata desclassificaçäo do certâme.

8.2.5, A gal:Ln:ua de propost a setâ devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assi.natura da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada altcitação.
8.2.6. Imphcatâ execução do valor integral da ganntta de ptoposta a recusa em assinar o contrato ou a

não apresentação dos documentos para a cofltr tação, assegurado ao licitante o devido processo legal, a

ampla defesa e o conttaditótio.
Regime de Execução
8.3. O regime de execução do conttato será empreitada pot preço global.
Exigências de habilitação
8,4. Para fins de habilitação, deverâ o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.5. Empresário individual inscdção no Registro Público de Empresas Metcantis, â cârgo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieclade identificada como
empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutjvo, estatuto ou
contrâto social no Registro Público de Empresas l\{ercantis, 

^ 
c rgo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portana de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada naJunta Comercial da unidade fedetativa onde se locaLzat a fthal,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de2020.
8.8. Sociedade simples: inscdção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9, Filial, sucurs¿l ou agència de sociedade simples ou emptesátia: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou emptesária, tespectivâmente, no Registro Civil das

Pessoas Juddicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avetb açäo no Registro
onde tem sede a m^trizi
8.10. Documento de Identificação com foto do(s) adminisftador(es);
8.11. Os documentos âptesentados devetão estâr âcompanhados de todas as alterações otr da

consolidação tespectiva.
Habilitação fiscal, social e ttab¿lhista
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;
8.13. Prova de regularidade fiscal perânte a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretada da Receita Federal do Brasil ßFB) e pela Ptocuradoria-Getal da

Fazendr Nacional ("GFN), tefetente a todos os créditos tributários fedetais e à Dívida Ativa da União
(Drtu) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos temos da Potarta

/;:;1
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Conjunta n" 7,757,de 02 de outubro de201,4,do Secretário da Receita Fedetal do Brasil e da Procutadora-

G'eral dz F azenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Funclo de Garantia do Tempo de Serwiço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidäo negattva ou positiva com efeito de negativa, nos tetmos do Título VII-Ä da

Consolidação das Leis do Trabalho, aptovada pelo Decteto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1.943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contibuintes Municipal ef ou Estadual relativo ao domicfüo
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conttatual;
8.17. Prova de regularidade com aFazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relatsva à atividade em cujo exetcício contrata ou concorre;
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos telacionados ao objeto ScontraLual, deverâ

comprovar tal condição mediante a apresentação de declanç7ao daFazenda respectiva do seu domicfüo

ou secle, ou outta equivalente, na f.otma cla lei.

8,19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que Pretencla auferir os

benefícios clo tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006, estatâ dispensado

da prova de inscdção nos cadastros de conftibuintes estadual e municipal'

Qualificação Econômico-Financeita
8.20.. cetidão negativa de falência expedida pelo distribuidot da sede do fornecedor - Lei n" 14.733, de

2021., art.69, caput, inciso II);
8.20.1. Certidão negattva de insolvência civil expedida pelo distribuidot do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de sociedade simples, desde que admitid^ à sva participação nahcitaçäo (ntt. 50 inciso TT

alínea "c"Ja Instrução Normativa Seges/ME n" 116. de 2021);

8.20.7,7, índices de Liquidez Geral pG), Liquidez Corrente (I-C), e Solvência Getal (SG) superiores a 1

(um), sendo representados através das seguintes fórmulasl

Àtivo Citcula¡te 1- Pleahzâwel a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Exigível aLongoPtazo

r\tivo Circulante
LC=

Passivo Circulante

Åtivo Total
SG=

Passivo Circulante + Exigível aLongoPrazo

a) Justificativa: Os índices coadunam-se com oatt.69,daLeírf 74.1,33/21 e foram estabelecidos

em valores nzoâveis pata avahat a quahftcação econômico-financefua dos ücitantes, pois

permitem â comprovação ða situação ltnanceta da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da

situação financetra das empresas e não frustram ou restringem o catâter competitivo do ceftanre, pois

foram estabelecidos em patamates mínimos aceitáveis.
a.1) O índice de Liquidez Ger:,l demonstra a capacidade de pagamento da empresâ a longo pràzo,

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de

curto e de longo pt^ro. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresâ não possui recursos

financeitos suficientes pàrapagar as suas dívidas a longo prazo,o que pode comprometer a continuidade
clas atividades da empresa.

a.2) O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento â curto ptazo, telacionando
tudo que se converterâ em dinheiro no cuÍto pfazo com as dívidas também de curto prazo.Indice menor
do que 1,00 demonstrâ que â empresâ não possui recursos ftnanceitos para honrar suas obrþações de

ctrtto pt^zo, o que pode inviabi\zat a, continuidade das atividades da empresa.
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a.3) O índice dc Solvêncta GetaI clemonstra a c p^cidade de uma empresa de quitar suas obrþações

financeiras, Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva vetiftcar se â empresaterâ condtções de

adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução

contratual.
8.6.2.2. Comprovação de capital social ð,e 1,0o/o (dez por cento) do valot estimado da conúatação;

8.6.2.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá set atestâdo

mediante declaração assinada por profissional habilitado da âtea contâbil, apresentada pelo fotnecedor,

8.6.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

erigências de habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8,6,4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao írltimo exercício no câso cle a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.6.5, Os documentos refeddos acima deverão ser exigidos com base no limite clefinido pela

Receita Federal do Brasil parâ trânsmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

8.6.6. As empresas criadas no exetcício financeiro da licitação devetão atendet a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonsttativos contábeis pelo balanço de aberruta. pei
n" 14.733, de 2021,, at. 65, $1"),
8.6.7 No caso das sociedades por ações, deveráainda, ser apresentado comptovaçã.o de publicação do

balanço patrimonial na forma da Lei Federal n" 6.404/76;

Qualificação Técnica
8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.27.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração fotmal assinada pelo responsável

técrúco do licitante aÇercz- do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.28. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente sendo, Conselho Regional

de Engenhada e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em

plena validade;
8.28.1 Sociedades empresárias estrangeiras atendetão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinahlra do contrato, da solicitação de tegistro perâflte a entidade ptofissional competente

no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional
8.29. Comprovação de apttdäo para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta conttatação, ou com o item pertinente, pot meio da

apresentação de cetidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado e regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando fot o caso.

8.30. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracteitsticas mínimas:
8.30.1 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos

itens/sewiços a seguir, em características semelhantes e de complexidade tecnológicâs e operâcionais

uivalentes ou AS de maiot televância têcrica, conforme tabela abaixo:

Rt¿a ÀIannel de Sorrz:r,215 -Parque Gerrezaré - C.EP: ó1.881-2(r3 lrl ll ü"irn"*o(]rraitingn.ce.gor'.1:r

{1,i ; *'trv..itaitirrgt.ce.gor'.br

7,203,06 3.601,53c3782
prso pnÉ-vrolD¡Do ÁRTrcuLADo E TNTERTRAvADo
DE 16 FA,CES - C = 8¡O CM (35 MPA) P/ TR,Á,FEGO PESADO

1,459,32 729,66c4480

FORRO ACÚSTICO EM PLACAS DE FIBRA MINERÄL
C/PERFIL IITII EM AIUMÍNIO - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

2,23t,29c4167
LATEX ÀCRÍLICO TRÈS DEMÃOS EM PAREDES
INTERNA,S S/ MÀSSA

4,462,58
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8.31. Será admitida, pan fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o

somâtório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação

equivale, para fins de comprovaçã"o de capacidade técnico-operacional, a ufira única contratação, nos

rermos do item 10.9 do A.nexo VII-A da IN SEGES/I\{P n.5/2017, aphcâvel por força da IN
SEGES/ME n" 98/2022. l

8.32. Os atestados de capaciclade técnica podem ser apresentados em nome da matiz ou da filial cla

empresa licitante.
8.33. O licitante disponibilizarâ todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contntação, endereço at:;øl da contratente e local em que forz;m ptestados os serviços, entre outros
documentos.
8.34. Os atestados deverão referir-se a sewiços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrâto social vigente;
8.35. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos pot entidades esffangeiras quando
acompanhados de ttadução païa o português, salvo se comprovad¿ a inidoneidade da entidade emissora.

8.36. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anteriot emitido em favot de consórcio
do qual tenha feito pafte serâ admitido, desde que atendidos os requisitos do aft. 67, $$ 10 e 1.1., claLei
n" 1,4.733/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Ptofissional
8.37. A.presentar profissional(is), abaixo inclicado(s), devidamente registtado(s) lto conselho

profissional competente, sendo, Conselho Regional de Engenhada e Ägronomia - CREA. ou Consclho
Regional de Arquitetura e Urbanismo - CA.U, detentot de atestado de responsabilidade técnica por
execução de serviço de cancteústicas semelhantes ao objeto, acompanhado do Comptovante de registto
no Conselho de Classe respectivo:

ù No mínimo um(a) Engenheiro(a) Civil; ou
b) No mínimo um(a),{tquiteto(a).

8.37.1,. O atestado e/ou declaração de capacidade técnico-profissional deverâ ser comprovado(a) affavés

de Cetidão de Acervo Técnico com atestado, emitida pelo Conselho de Classe respectivo;
8.37.2. É vedada, sob pena de inabilitação,a indicação de um mesmo profissional como responsável
técnico por mais de uma licitante p^to. o mesmo item;
8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na formz supra devetâ(ã,o) patacipzr do serviço objeto do
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde

que aptovada pela Administração (S 6" do art. 67 daLet n" 74.733, de 2021)
8.39. Não serão admitidos atestados de responsabilidade têctica de profissionais gue, na forma de

regulamento, tenham dado causa à aphcaçã,o das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do att.
156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de ptescrtçã"o técntcâ ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.
8.40. Os atestados de capacidade técnica podetão ser âpresentados em nome damalu:tz ou da filial do
fornecedot.
8,41. Deverâ ahcttante comprovar que possui vínculo empregatício, societário, prestação <le sewiços ou
declançã,o de disponibilidade de profissional pela licitante, acompanhada de anuência clos profissionais
indicados, a fim de comprovâr a Capacidade Técnico-Ptofissional supramencionada, conforme a seguir:

l<,,'\
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c4s07
P.A,REDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE
Er\fÄssAMENTO - FORNECTTvTENTO E EXECUçÃO

1.632,36 816,18

2.639,75
PINTUR.À C/ TINTA EPOXI EM ESTRUTURÂ DE AçO
cARBoNo 50 MIcRA c/Rnvór-vnn 5,279,50c2473

c4447
PORCELANATO RETIFICADO NATURÂL (FOSCO) C/ ARG.

PRÉ-FABRIcADA - P/PAREDE
687,32 343,66
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I - No caso de vínculo empregâtício: cópia daCatteta de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida
pelo Ministério do Trabaho ã Empregå (contendo as folhas que demonsttem o número de registto e a

qualificação civil) e contrato de trabalho;
II - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão
competente, do domicílio ou sede do licitante;
III - No caso de profissional autônomo /ltbelal: contrato de prestação de serviço, ou Certidão de

Responsabilidade Técnica, emitida pelo Conselho de Classe Respectivo, constanclo o profissional
inclicado como responsável técnico da empresa;
IV - Declaração de conúataçáo futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que

acompanhada de declançäo de anuência do profissional.

e. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRÄTAçÃO
9,1. O custo estimado total da cofltratação é de R$ 10,288,474170 (Dez Milhões, Duzentos e

Oitenta e Oito Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Setenta Centavos), conforme custos

unitátios apostos no Projeto Básico em ânexo.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRrA
10.1, As despesas decorrentes da presente conftatação corerão à conta de recursos específicos

consþados no Orçamento Municipal.
10.2. A contratação serâ atendida pela seguinte dotação:

Ð Gestão/Unidade:Secretanadelnfraestrututa;
D Fonte de Recursos: 1.500.0000.00;
UD Programa deTrabalho: 15.451.0014.1.003.0000;
IÐ ElementodeDespesa:4.4.90.57.00;
10.3, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes setáindicacla após aptovação daLei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, nrediante apostilamento.

11. DAS PENALIDADES
11.1 O descumprimento do Conftato ensejztâaphcaçäo de penalidades, conforme âs inftações previstas
no art. 155 da Lei n" 74.733, de 2027, quais sejami
1.1..1..1. Dar causa à inexecução patctal do contrato;
11.1.2 Dar causa à inexecuçã,o patcíal do contrato que cause grâve dano à ,{.dministraçäo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intetesse coletivo;
11,.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1,1.1.4 Deix¿r de entregat a documentação exigid^p^r.à o certame;
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
1,1,.1.6 Não celebrar o contfato ou não entregar a documentação exigida para" a contratação, quando
convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
11.1.8 Apresentar declanção ou documeîta;ção falsa exigid^p^î^ o certame ou prestar declanção falsa
durante a dispensa elettônica ou a execução do contrato;
17.1.9 Ft:;udar a dispensa eleuônica ou ptaticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquet n t:urezà;

11,1.10.1 Considera-se comportâmento inidôneo, entre outros, a declaração fzlsa quanto às condições de

pancipaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entte os fornecedores, em qualquet
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
11.1.11Prattcar atos ilícitos com vistas a frustrt os objetivos deste certame;
11.1.12Ptattcat ato lesivo previsto no art. 5" d¿ Lei 1,2.846/2013.
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11.2 O forrecedor que cometer qualquer das inftações discdminadas nos subitetrs antetiotes [tcatâ
sujeito, sem ptejuízo da responsabilidade civil e cdminal, às seguintes sanções:

a) Advetêncta pela lalta do subitem 1,1.1,,1 deste Termo de Refetència, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da conúataçâo rcahzada de forma
direta e será aphcada ao responsável por qualquet das infrações administtativas previstas no item 11.1

deste Termo de Referência, no percentual de até 70o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das

infrações previstas nos itens 11.7,7 a
77.'1.7, e até 20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações ptevistas nos itens 77.1.8 a 77.7.72;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATA'DA;
b.2) .,{ multa pode ser apltcadøisoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itefls "c" e

"d" abaixo:
c) Impedimento de licitar e conr.tàtar no âmbito da Administtrçio Pública diteta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado asanção,peloptazo máximo de 03 (tês) ânos, nos casos dos subitens 1'1'.1'.2

a 77.7.7 deste Termo de Referência, quando não se justificat a imposição de penalidade mais gnve;
d) Declaração de inidoneidade panhcitat ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administnção Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens

11..1..2 a 1.1..1..1.2 deste Termo de Referência;
11.3 Na aplicaçã"o das sanções serão considetados:
11.3.1, A naþNeza e a gravidade d* rnfuaçã"o cometida;
1,1.3.2 As peculiatidades do caso concreto;
1.1..3.3 Äs circunstâncias agtavantes ou atenuantes;
11.3.4 Os danos que dela ptovierem p^ra 

^ 
Administtação Pública;

11.3.5 A irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e odentações

dos órgãos de controle.
11.4 Se a multa aphcada e as indenizaçöes cabíveis forem supedores ao valot de pagamento

te devido peta Administração à CONTRATA,DA., além da petda desse valot, a difetença

contada da ganntta ptestacla ou será cobtada judicialmente.
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